
INDICAÇÃO Nº 
501
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de recursos orçamentários no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para aquisição de equipamentos de musculação e tatames para a Associação de Judô Ichikawa, localizada na Rua Osvaldo Pinto Martins, 78, casa02, Jardim Brasil, Embu Guaçu/SP.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe, e munícipes da região.

A Associação desenvolve projeto social na cidade de Embu Guaçu, atendendo jovens e crianças carentes com o objetivo de formar cidadãos através do esporte (judô) que foi reconhecido como uma das principais políticas públicas de inserção social.

A Associação de Judô Ichikama foi fundada em 1992, desde então formou dezenas de professores, e hoje atende mais de 400 (quatrocentos) alunos, sendo crianças, jovens e adultos.

Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência em atendimento.
Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Sr. Governador do Estado de São Paulo, para atender e permitir dar continuidade em um trabalho que é de grande importância para os munícipes visando a satisfação e bem estar de todos.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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